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PORTARIA Nº 3809/GR/UFFS/2024, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Revogada por: 
PORTARIA Nº 4051/GR/UFFS/2025 

Designa membros para compor Comitê 

Estratégico de Inovação da UFFS. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros para compor o Comitê Estratégico de Inovação (CEI) da 

Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS):  
ÓRGÃOS  REPRESENTANTES  

PROEC Robson Silveira Goulart 

PROPEPG João Paulo Bender 

PROGRAD Julyane Felipette Lima 

AGITEC Milton Kist 

Campus Chapecó (CH) Humberto Tonani Tosta 

Comunidade Regional do Campus CH João Carlos Scopel Filho 

Campus Cerro Largo (CL) Louise de Lira Roedel Botelho 

Comunidade Regional do Campus CL Merice Gerhardt 

Campus Erechim (ER) José Mario Vicensi Grzybowski 

Comunidade Regional do Campus ER - 

Campus Laranjeiras do Sul (LS) Fernando Zatt Schardosin 

Comunidade Regional do Campus LS Leandro dos Santos Orias 

Campus Passo Fundo PF Jaime Giolo 

Comunidade Regional do Campus PF Elenice Pastore 

Campus Realeza (RE) Ademir Roberto Freddo 

Comunidade Regional do Campus RE Jocelei Fiorentin 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4051

